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 1 - REQUERIMENTO

31209215939 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MG ESCAL LTDA - ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

EXCLUSAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

1

1

1

1

2003

2001

2005

2203

BELO HORIZONTE

11 Maio 2018

Nº FCN/REMP

J183888491838

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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J183888491838

Data

11/05/2018

575.670.936-34 ADAO DIAS DOS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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MG ESCAL LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

1 

   Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato e na melhor forma do 

direito os sócios: 

 

MARCELO AGUIAR DE SOUSA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, natural de Brasília/DF, nascido em 25.12.1979, residente e 

domiciliado à Rua Cecília Fonseca Coutinho, nº. 433, apto. 201, bairro Castelo, CEP 30.840-

500, Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade nº. M-9.287.258, expedida pela 

Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais e CPF 045.409.776-01 e  

  

ROSA MARTHA MARTINS, brasileira, divorciada, empresária, natural de 

Manhumirim/MG, nascida em 31.10.1975, residente e domiciliada à Rua Içá, nº. 340, bairro 

Renascença, CEP 31.130-070, Belo Horizonte/MG, portadora da carteira de identidade nº. 

MG-7.929.958, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais 

e CPF 058.202.726-84.  

 

Únicos componentes da sociedade empresária limitada denominada MG ESCAL 
LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº. 3.120.921.593-9 

em 10.08.2011, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14.111.321/0001-78, resolvem pela segunda 

vez alterar o contrato social e o fazem mediante as cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – SÓCIOS: Neste ato o sócio MARCELO AGUIAR DE SOUSA, já 

qualificado anteriormente, se retira da sociedade, cedendo e transferindo, a título oneroso 

50.000 (cinquenta mil) quotas, pelo valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), ao Sr. 

ADÃO DIAS DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 25.05.1965, 

residente e domiciliado à Rua Bacuri, nº. 370, bairro João Pinheiro, CEP 30.530-140, Belo 

Horizonte/MG, portador da carteira de identidade nº. MG-3.215.358, expedida pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF 575.670.936-84, que 

neste ato é admitido na sociedade. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ainda neste ato a sócia ROSA MARTHA MARTINS, já 

qualificada anteriormente, cede e transfere, 35.000 (trinta e cinco mil) quotas, no valor de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), ao Sr. ADÃO DIAS DOS SANTOS, já qualificado 

anteriormente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Depois de efetivada as alterações acima, fica assim a 

distribuição do capital social: 
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MG ESCAL LTDA 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
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SÓCIOS PARTICIPAÇÃO  Nº. QUOTAS VR.  QUOTAS  

Adão Dias dos Santos 85% 85.000 R$         85.000,00 

Rosa Martha Martins  15%  15.000 R$         15.000,00 

Total 100%     100.000 R$       100.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade que era 

exercida pelos sócios MARCELO AGUIAR DE SOUSA e ROSA MARTHA MARTINS, neste 

ato passa ser exercida pelos sócios ADÃO DIAS DOS SANTOS e ROSA MARTHA 
MARTINS, já qualificados anteriormente, que na qualidade de administradores, assinarão 

todos e quaisquer documentos em conjunto ou isoladamente, representando ativa e 

passivamente a sociedade em todos os fins legais e de direito, inclusive judiciais e 

extrajudiciais, e a quem são outorgados amplos e gerais poderes de representação da 

sociedade. Esses poderes abrangem, inclusive, entre outros, os de representar a sociedade 

perante entidades, autarquias e órgãos da administração pública municipal, estadual e 

federal; bem como os de firmar contratos ou quaisquer outros documentos, cabendo aos 

referidos administradores a prática de todos os atos necessários à gestão da sociedade. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXPRESSÃO FANTASIA: Neste ato a sociedade exclui a 

expressão fantasia de “MILENIO ESCAL”. 
 

CLÁUSULA QUARTA – EXERCÍCIO SOCIAL: Neste ato a sociedade resolve alterar a 

Cláusula Oitava do ato constitutivo que tinha a seguinte redação “Ao termino de cada 

exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 

de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apurados”, e, neste ato, passa a ser “O exercício social da sociedade coincidirá com 

o ano civil. Ao término do exercício, compete aos administradores prestar contas justificadas 

de sua administração, elaborando as demonstrações financeiras exigidas legalmente. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os resultados, lucros ou prejuízos porventura apurados serão 

submetidos à reunião dos sócios, que poderão determinar a sua transferência para reservas 

destinadas a posterior aumento de capital, ou ainda, a sua distribuição aos sócios na 

proporção de suas respectivas quotas sociais, aumentando-as ou reduzindo-as se lucros ou 

prejuízos. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Mediante deliberação das sócias na forma preconizada no 

presente contrato social, poderá haver a distribuição de resultados em período diferente do 

encerramento do exercício social e desproporcional à participação das sócias no capital 

social. ” 

 

Sem mais a alterar consolidam o contrato social, conforme cláusulas e condições a 

seguir: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

ADÃO DIAS DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 

25.05.1965, residente e domiciliado à Rua Bacuri, nº. 370, bairro João Pinheiro, CEP 

30.530-140, Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade nº. MG-3.215.358 

expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF 

575.670.936-84 e 

 

 ROSA MARTHA MARTINS, brasileira, divorciada, empresária, natural de 

Manhumirim/MG, nascida em 31.10.1975, residente e domiciliada à Rua Iça, nº. 340, bairro 

Renascença, CEP 31.130-070, Belo Horizonte/MG, portadora da carteira de identidade nº. 

MG-7.929.958, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais 

e CPF 058.202.726-84. Únicos componentes da sociedade empresária limitada denominada 

MG ESCAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, que se rege pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NATUREZA JURÍDICA E DENOMINAÇÃO: A sociedade 

empresária, caracterizada como sociedade limitada, possui a denominação social de MG 
ESCAL LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE E FORO: A sociedade tem sua sede social à Rua São 

Paulo, nº. 1.106, sala 401, Centro, CEP 30.170-131, Belo Horizonte/MG.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A sociedade 

iniciou suas atividades em 25 de julho de 2011 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 
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CLÁUSULA QUARTA - FILIAIS: A sociedade não possui filial, entretanto poderá a qualquer 

tempo abrir filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por ambos 

os sócios. 

 
CLÁUSULA QUINTA – OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social a atividade de 

instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, comercio 

varejista de materiais mecânicos, elétricos eletrônicos e afins. 

 

CLÁUSULA SEXTA - CAPITAL: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

divididos em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

totalmente integralizado em moeda corrente nacional e assim distribuído entre os sócios: 

 

SÓCIOS PARTICIPAÇÃO  Nº. QUOTAS VR.  QUOTAS  

Adão Dias dos Santos 85% 85.000 R$         85.000,00 

Rosa Martha Martins  15%  15.000 R$         15.000,00 

Total 100%     100.000 R$       100.000,00 

  

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade é exercida pelos 

sócios ADÃO DIAS DOS SANTOS e ROSA MARTHA MARTINS, que na qualidade de 

administradores, assinarão todos e quaisquer documentos em conjunto ou isoladamente, 

representando ativa e passivamente a sociedade em todos os fins legais e de direito, 

inclusive judiciais e extrajudiciais, e a quem são outorgados amplos e gerais poderes de 

representação da sociedade. Esses poderes abrangem, inclusive, entre outros, os de 

representar a sociedade perante entidades, autarquias e órgãos da administração pública 

municipal, estadual e federal; bem como os de firmar contratos ou quaisquer outros 

documentos, cabendo aos referidos administradores a prática de todos os atos necessários 

à gestão da sociedade. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica autorizado aos administradores o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social, ou assumir obrigações seja 

em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros tais como avais, fianças, onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade, sem autorização dos sócios. 
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CLÁUSULA OITAVA – EXERCÍCIO SOCIAL: O exercício social da sociedade coincidirá 

com o ano civil. Ao término do exercício, compete aos administradores prestar contas 

justificadas de sua administração, elaborando as demonstrações financeiras exigidas 

legalmente. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os resultados, lucros ou prejuízos porventura apurados serão 

submetidos à reunião dos sócios, que poderão determinar a sua transferência para reservas 

destinadas a posterior aumento de capital, ou ainda, a sua distribuição aos sócios na 

proporção de suas respectivas quotas sociais, aumentando-as ou reduzindo-as se lucros ou 

prejuízos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Mediante deliberação das sócias na forma preconizada no 

presente contrato social, poderá haver a distribuição de resultados em período diferente do 

encerramento do exercício social e desproporcional à participação das sócias no capital 

social. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RETIRADAS: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a titulo de pro-labore, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO: Falecendo ou sendo interditado 

qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 

incapaz não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
  
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO: Os administradores declaram, sob as 

penas da lei,  que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude do condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
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popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos no presente 

instrumento serão aplicados supletivamente a Lei 6.404/76. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: O foro eleito para dirimir quaisquer pendências 

judiciais é o da comarca de Belo Horizonte/MG. 
       E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento que, após 

assinado, será levado para arquivamento na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

 

Belo Horizonte/MG, 11 de abril de 2.018. 

 
 
 

ADÃO DIAS DOS SANTOS                       ROSA MARTHA MARTINS 
 
Sócio retirante: 

 
MARCELO AGUIAR DE SOUSA 

 
(Os sócios procederam a assinatura do presente instrumento por meio de certificação digital e-CPF A-3). 
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MG ESCAL LTDA - ME, de nire 3120921593-9 e
protocolado sob o número 18/266.683-2 em 11/05/2018, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 6855352, em 14/05/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Ana Carolina Dias
Mauler Bento. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

575.670.936-34 ADAO DIAS DOS SANTOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

575.670.936-34 ADAO DIAS DOS SANTOS

058.202.726-84 ROSA MARTHA MARTINS

045.409.776-01 MARCELO AGUIAR DE SOUSA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

575.670.936-34 ADAO DIAS DOS SANTOS

Belo Horizonte. Segunda-feira, 14 de Maio de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6855352 em 14/05/2018 da Empresa MG ESCAL LTDA - ME, Nire 31209215939 e protocolo 182666832 - 11/05/2018.
Autenticação: 7CB9A6AA4E998DAF7F9FB13C378C01B3BB62F66. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/266.683-2 e o código de segurança Q8Va Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 15/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ANA CAROLINA DIAS MAULER BENTO039.216.506-66

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Segunda-feira, 14 de Maio de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6855352 em 14/05/2018 da Empresa MG ESCAL LTDA - ME, Nire 31209215939 e protocolo 182666832 - 11/05/2018.
Autenticação: 7CB9A6AA4E998DAF7F9FB13C378C01B3BB62F66. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/266.683-2 e o código de segurança Q8Va Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 15/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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